
 

 

          EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL 
 
                  FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.023.981/0001-40, situado nesta 
Capital, à Rua Teodoro Sampaio, nº 741 – JARDIM AMÉRICA, CEP 
05405-050, representado pela sua síndica (doctos. anexos), RITA DE 
CÁSSIA DA SILVA BRANDÃO, brasileira, divorciada, analista 
administrativa, portadora da cédula de identidade nº 8.762.814, CPF/MF 
988.548.108/78, residente no edifício, apartamento 91, por seu advogado 
e bastante procurador, conforme incluso instrumento de mandato, vem 
respeitosamente à presença de V.Exa. a fim de propor: 

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL  contra 
 

PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, arquiteto, portador da cédula de identidade nº 7.840.512-9 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.150.508-55, residente à Rua 
Vadeco Suit, 131, Uberaba - Curitiba - PR – CEP: 81560-270, pelas razões 
de fato e de direito a seguir expostas: 

 
O Exequente é credor da importância de R$ 

8.792,67, valor atualizado até novembro/2020 relativa a despesas 
devidamente aprovadas pelo condomínio Exequente, na forma da 
convenção e das atas de assembleia relativas ao imóvel situado na Rua 
Teodoro Sampaio, 741 – Jardim América – São Paulo- SP, de propriedade 
do Executado, conforme matrícula 3187 do 13º. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital (CRI anexa), despesas estas especificadas no incluso 
demonstrativo de débito, parte integrante desta inicial, relativas aos 
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meses de dezembro de 2019, janeiro, fevereiro, março, abril, maio, 
junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2020, 
protestando, ainda, pela inserção dos vincendos no curso da lide, por 
medida de celeridade e economia processual. 

 
Sucede que, a despeito dos meios suasórios 

empregados, não conseguiu o Exequente, até o presente momento, ver 
satisfeito o pagamento da referida quantia. 

 
Presentes os requisitos legais exigidos pelo artigo 

784-X do vigente Código de Processo Civil, propõe o Exequente a presente 
ação executiva, requerendo; 

 
a) a citação e intimação do Executado por 

CARTA, nos termos do artigo 247 do vigente CPC, a ser expedida para o 
endereço supra mencionado, para pagamento do débito apontando no 
cálculo anexo, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios 
fixados na forma do artigo 827 e §§ do CPC, no prazo máximo de 03 (três) 
dias contados a partir da citação, sob pena de penhora e avaliação da 
unidade condominial cujas despesas são objeto da presente ação (art. 
829, §1º); 

b) a expedição de certidão para averbação junto 
ao RGI na forma do art. 828 CPC/2015; 

 
JUNTA guia de custas postais no valor de R$ 

23,55. 
Atribui-se à causa o valor de R$ 8.792,67. 
 
TERMOS EM QUE, 
Pede Deferimento. 
 
São Paulo, 04 de dezembro de 2020 
 
 

Pp.Antonio Inserra Júnior-advogado - OAB/24.198/SP. 
               
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
29

A
76

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 IN
S

E
R

R
A

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
5:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
11

17
04

41
92

02
08

26
01

00
.

fls. 2



Bloco: 0

Condômino: 000034 - PERCIO CAMARGO DE CARVALHO

Recibo Vencto Principal Multa Correção* Juros* TotalHistórico

Endereço: RUA VADECO SUITE,  131 - CURITIBA - PR - 81560-270
(41)21 3276-2708 9.8365130 9.83719665

Endereço 2:  -  -  - Fone: 9.84934061
Fone:

A/c.:

CONDOMÍNIO DEZEMBRO/201910/12/2019 420,00 8,40 18,03 52,35 498,784997380
FUNDO DE RESERVA DEZ/19 21,00 0,42 0,90 3,49 25,81
12/12 FD. 13º SALÁRIO/2019 17,00 0,34 0,73 3,49 21,56
FD. DE OBRAS DEZEMBRO/2019 55,00 1,10 2,36 6,98 65,44
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 12/12 17,00 0,34 0,73 3,49 21,56
8/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 4,85 13,96 134,07
CONDOMÍNIO JANEIRO/202010/01/2020 420,00 8,40 12,65 47,70 488,754998020
FUNDO DE RESERVA JAN/20 21,00 0,42 0,63 3,18 25,23
01/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,51 3,18 21,03
FD. DE OBRAS JANEIRO/2020 55,00 1,10 1,66 6,36 64,12
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 01/12 17,00 0,34 0,51 3,18 21,03
9/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 3,40 12,72 131,38
CONDOMÍNIO FEVEREIRO/202010/02/2020 420,00 8,40 11,81 43,05 483,265016510
FUNDO DE RESERVA FEV/2020 21,00 0,42 0,59 2,87 24,88
02/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,48 2,87 20,69
FD. DE OBRAS FEVEREIRO/2020 55,00 1,10 1,55 5,74 63,39
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 02/12 17,00 0,34 0,48 2,87 20,69
10/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 3,18 11,48 129,92
CONDOMÍNIO MARÇO/202010/03/2020 420,00 8,40 11,06 38,70 478,165024830
FUNDO DE RESERVA MAR/2020 21,00 0,42 0,55 2,58 24,55
03/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,45 2,58 20,37
FD. DE OBRAS MARÇO/2020 55,00 1,10 1,45 5,16 62,71
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 03/12 17,00 0,34 0,45 2,58 20,37
11/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 2,98 10,32 128,56
CONDOMÍNIO ABRIL/202010/04/2020 420,00 8,40 10,27 34,05 472,725026850
FUNDO DE RESERVA ABR/2020 21,00 0,42 0,51 2,27 24,20
04/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,42 2,27 20,03
FD. DE OBRAS ABRIL/2020 55,00 1,10 1,35 4,54 61,99
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 04/12 17,00 0,34 0,42 2,27 20,03
12/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 2,76 9,08 127,10
CONDOMÍNIO MAIO/202011/05/2020 420,00 8,40 11,28 29,40 469,085035200
FUNDO DE RESERVA MAI/2020 21,00 0,42 0,56 1,96 23,94
04/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,46 1,96 19,76
FD. DE OBRAS MAIO/2020 55,00 1,10 1,48 3,92 61,50
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 05/12 17,00 0,34 0,46 1,96 19,76
13/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 3,04 7,84 126,14
CONDOMÍNIO JUNHO/202010/06/2020 420,00 8,40 12,39 24,90 465,695044440
FUNDO DE RESERVA JUN/2020 21,00 0,42 0,62 1,66 23,70
05/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,50 1,66 19,50
FD. DE OBRAS JUNHO/2020 55,00 1,10 1,62 3,32 61,04
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 06/12 17,00 0,34 0,50 1,66 19,50
14/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 3,33 6,64 125,23
CONDOMÍNIO JULHO/202010/07/2020 420,00 8,40 11,07 20,40 459,875052730
FUNDO DE RESERVA JUL/2020 21,00 0,42 0,55 1,36 23,33
06/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,45 1,36 19,15
FD. DE OBRAS JULHO/2020 55,00 1,10 1,45 2,72 60,27
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 07/12 17,00 0,34 0,45 1,36 19,15
15/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 2,98 5,44 123,68
CONDOMÍNIO AGOSTO/202010/08/2020 420,00 8,40 9,14 15,75 453,295058820
FUNDO DE RESERVA AGO/2020 21,00 0,42 0,46 1,05 22,93
07/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,37 1,05 18,76
FD. DE OBRAS AGOSTO/2020 55,00 1,10 1,20 2,10 59,40
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 08/12 17,00 0,34 0,37 1,05 18,76
16/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 2,46 4,20 121,92
CONDOMÍNIO SETEMBRO/202010/09/2020 420,00 8,40 7,57 11,10 447,075066940
FUNDO DE RESERVA SET/2020 21,00 0,42 0,38 0,74 22,54
08/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,31 0,74 18,39
FD. DE OBRAS SETEMBRO/2020 55,00 1,10 0,99 1,48 58,57
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 09/12 17,00 0,34 0,31 0,74 18,39
17/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 2,04 2,96 120,26
1/21 - ADENDO ATALA = IMPERMEAB. 54,00 1,08 0,97 1,48 57,53

Relatório de Débito Atualizado Monetariamente

Período de 01/01/1980 a 23/11/2020

Página: 001

Emitido em 23/11/2020 às 12:56 hs

Cálculo até 23/11/2020

Condomínio: 288 - COND. EDIF. EDMIR TEIXEIRA

Cndr018Sistemas Union Data - www.uniondata.com.br
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Bloco: 0
CONDOMÍNIO OUTUBRO/202012/10/2020 420,00 8,40 3,81 5,88 438,095075860
FUNDO DE RESERVA OUT/2020 21,00 0,42 0,19 0,42 22,03
09/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 17,00 0,34 0,15 0,42 17,91
FD. DE OBRAS OUTUBRO/2020 55,00 1,10 0,50 0,84 57,44
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 10/12 17,00 0,34 0,15 0,42 17,91
18/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 1,03 1,68 117,97
2/21 - ADENDO ATALA = IMPERMEAB. 54,00 1,08 0,49 0,84 56,41
CONDOMÍNIO NOVEMBRO/202010/11/2020 462,00 9,24 0,00 2,08 473,325084840
FUNDO DE RESERVA NOV/2020 24,00 0,48 0,00 0,13 24,61
10/12 FD. 13º SALÁRIO/2020 19,00 0,38 0,00 0,13 19,51
FD. DE OBRAS NOVEMBRO/2020 55,00 1,10 0,00 0,26 56,36
PROV. FÉRIAS FUNCIONÁRIOS - 11/12 19,00 0,38 0,00 0,13 19,51
19/30 - IMPERMEABILIZAÇÃO 113,00 2,26 0,00 0,52 115,78
3/21 - ADENDO ATALA = IMPERMEAB. 54,00 1,08 0,00 0,26 55,34

Subtotal: 7.927,00 158,54 183,80 523,33 8.792,67

8.792,67Total Geral:

(*) Correção Monetária e Juros calculados sobre (Principal + Multa). - Indice Utilizado  - % Juros 1% ao mês.

Relatório de Débito Atualizado Monetariamente

Período de 01/01/1980 a 23/11/2020

Página: 002

Emitido em 23/11/2020 às 12:56 hs

Cálculo até 23/11/2020

Condomínio: 288 - COND. EDIF. EDMIR TEIXEIRA

Cndr018Sistemas Union Data - www.uniondata.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 805/807, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que todas as guias DARE juntadas nos autos, até esta 
data, foram devidamente cadastradas no processo. Nada Mais. São Paulo, 09 
de dezembro de 2020. Eu, Eunice Magalhães, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 805/807, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Ca,margo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando José Cúnico

Vistos. 

Defiro a expedição da certidão do artigo 828 do CPC.

1 CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 
03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 8.792,67, somada à(s) prestação(ões) 
vincenda(s), acaso existente(s), que deverá(ão) ser atualizada(s) até a data do efetivo pagamento, 
acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, § 1º, do Código de Processo Civil).

    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 

10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em 
dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e 
comprovando o depósito de  30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para 
pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de 
Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que 
será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não 
pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do 
Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de 
justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na 
mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do 
mandado aos autos.

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 805/807, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo 
considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 
Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

7. Em sendo a citação por Carta Precatória, competirá ao exequente a sua 
distribuição, comprovando-se nos autos o protocolo, em 10 dias, depois de disponibilizada nos 
autos para impressão, ainda que beneficiário da Justiça Gratuita.

Esta decisão também, por cópia digitada, valerá como mandado.

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação 
do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as 
diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe 

esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou 

em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 

331.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/12/2020 07:14 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0661/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   da   certidão   do   artigo   828   do   CPC.   CITAÇÃO   do(a)(s) 
 executado(a)(s)   indicado(a)(s)   acima,   para,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   pagar(em)   a   dívida   no   valor   de   R$   R$ 
 8.792,67,   somada   à(s)   prestação(ões)   vincenda(s),   acaso   existente(s),   que   deverá(ão)   ser   atualizada(s)   até   a 
 data   do   efetivo   pagamento,   acrescida(s)   dos   honorários   advocatícios   da   parte   exequente   arbitrados   em   10% 
 (dez   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   do   débito,   conforme   pedido   inicial.   Caso   o(a)(s)   executado(a)(s)   efetue 
 o   pagamento   no   prazo   acima   assinalado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   § 
 1º,   do   Código   de   Processo   Civil).   2.   Conforme   o   §   1º   do   artigo   830   do   CPC,   caso   o   devedor   não   seja 
 localizado   nos   10   (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto,   o   oficial   de   justiça   o   procurará   2   (duas)   vezes 
 em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita   de   ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando 
 pormenorizadamente   o   ocorrido.   3.   No   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   do(a)   exequente   e 
 comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de   honorários 
 de   advogado,   o(a)(s)   executado(a)(s)   poderá(ão)   requerer   autorização   do   Juízo   para   pagar(em)   o   restante   do 
 débito   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   corrigidas   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   e   acrescidas   de 
 juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (art.   916   do   Código   de   Processo   Civil).   Indeferida   a   proposta,   seguir-se-ão 
 os   atos   executivos,   mantido   o   depósito,   que   será   convertido   em   penhora   (art.   916,   §   4º,   do   Código   de 
 Processo   Civil).   O   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   a   imposição   de   multa   de   10%   sobre   o 
 valor   das   prestações   não   pagas,   o   vencimento   das   prestações   subsequentes   e   o   reinício   dos   atos   executivos 
 (art.   916,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil).   A   opção   pelo   parcelamento   importa   renúncia   ao   direito   de   opor 
 embargos   (art.   916,   §   6º,   do   Código   de   Processo   Civil).   4.   Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da   segunda   via 
 do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   de   tantos   bens   quantos 
 bastem   para   a   satisfação   da   dívida,   lavrando-se   o   competente   auto,   intimando-se   o   executado   de   tais   atos   na 
 mesma   oportunidade   e   efetivando-se   o   depósito   na   forma   da   lei.   5.   PRAZO   PARA   EMBARGOS:   15   (quinze) 
 dias,   contados   da   juntada   do   mandado   aos   autos.   6.   ADVERTÊNCIA:   Este   processo   tramita   eletronicamente. 
 A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo 
 considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para 
 visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   e   a   senha   Senha   de   acesso   da 
 pessoa   selecionada   ou   senha   anexa.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por 
 peticionamento   eletrônico.   7.   Em   sendo   a   citação   por   Carta   Precatória,   competirá   ao   exequente   a   sua 
 distribuição,   comprovando-se   nos   autos   o   protocolo,   em   10   dias,   depois   de   disponibilizada   nos   autos   para 
 impressão,   ainda   que   beneficiário   da   Justiça   Gratuita.   Esta   decisão   também,   por   cópia   digitada,   valerá   como 
 mandado. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/12/2020 07:02 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0661/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 205/213   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   da   certidão   do   artigo   828   do   CPC.   CITAÇÃO   do(a)(s) 
 executado(a)(s)   indicado(a)(s)   acima,   para,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   pagar(em)   a   dívida   no   valor   de   R$   R$ 
 8.792,67,   somada   à(s)   prestação(ões)   vincenda(s),   acaso   existente(s),   que   deverá(ão)   ser   atualizada(s)   até   a 
 data   do   efetivo   pagamento,   acrescida(s)   dos   honorários   advocatícios   da   parte   exequente   arbitrados   em   10% 
 (dez   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   do   débito,   conforme   pedido   inicial.   Caso   o(a)(s)   executado(a)(s)   efetue 
 o   pagamento   no   prazo   acima   assinalado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   § 
 1º,   do   Código   de   Processo   Civil).   2.   Conforme   o   §   1º   do   artigo   830   do   CPC,   caso   o   devedor   não   seja 
 localizado   nos   10   (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto,   o   oficial   de   justiça   o   procurará   2   (duas)   vezes 
 em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita   de   ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando 
 pormenorizadamente   o   ocorrido.   3.   No   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   do(a)   exequente   e 
 comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de   honorários 
 de   advogado,   o(a)(s)   executado(a)(s)   poderá(ão)   requerer   autorização   do   Juízo   para   pagar(em)   o   restante   do 
 débito   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   corrigidas   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   e   acrescidas   de 
 juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (art.   916   do   Código   de   Processo   Civil).   Indeferida   a   proposta,   seguir-se-ão 
 os   atos   executivos,   mantido   o   depósito,   que   será   convertido   em   penhora   (art.   916,   §   4º,   do   Código   de 
 Processo   Civil).   O   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   a   imposição   de   multa   de   10%   sobre   o 
 valor   das   prestações   não   pagas,   o   vencimento   das   prestações   subsequentes   e   o   reinício   dos   atos   executivos 
 (art.   916,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil).   A   opção   pelo   parcelamento   importa   renúncia   ao   direito   de   opor 
 embargos   (art.   916,   §   6º,   do   Código   de   Processo   Civil).   4.   Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da   segunda   via 
 do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   de   tantos   bens   quantos 
 bastem   para   a   satisfação   da   dívida,   lavrando-se   o   competente   auto,   intimando-se   o   executado   de   tais   atos   na 
 mesma   oportunidade   e   efetivando-se   o   depósito   na   forma   da   lei.   5.   PRAZO   PARA   EMBARGOS:   15   (quinze) 
 dias,   contados   da   juntada   do   mandado   aos   autos.   6.   ADVERTÊNCIA:   Este   processo   tramita   eletronicamente. 
 A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo 
 considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para 
 visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   e   a   senha   Senha   de   acesso   da 
 pessoa   selecionada   ou   senha   anexa.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por 
 peticionamento   eletrônico.   7.   Em   sendo   a   citação   por   Carta   Precatória,   competirá   ao   exequente   a   sua 
 distribuição,   comprovando-se   nos   autos   o   protocolo,   em   10   dias,   depois   de   disponibilizada   nos   autos   para 
 impressão,   ainda   que   beneficiário   da   Justiça   Gratuita.   Esta   decisão   também,   por   cópia   digitada,   valerá   como 
 mandado. Int." 

           SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2020. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. reiterar os termos de sua exordial, requerendo que a citação 
do Executado para cumprimento voluntário da obrigação no prazo de 03 dias, sob 
pena de penhora, seja efetivada pela via POSTAL, conforme autorizado pelo 
artigo 247 do vigente Código de Processo Civil e corroborado de modo pacífico 
pelos nossos Tribunais: 
 

“A exigência de citação por oficial de justiça não persiste na nova legislação 
processual, sendo o caso de observância da regra geral e do rol de exceções do art. 247 do CPC/2015, 
que deixou de incluir a execução, como previa o art. 222, “d”, do CPC/1973: “Art. 247. A citação será 
feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto: I - nas ações de estado, observado o disposto 
no art. 695, § 3o; II - quando o citando for incapaz; III - quando o citando for pessoa de direito público; 
IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência; V - 
quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.” (TJSP Agravo de Instrumento nº 2152813-
80.2020.8.26.0000 – 13/10/2020) 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS DECISÃO INICIAL QUE DETERMINA A CITAÇÃO DA EXECUTADA POR 
MANDADO DESCUMPRIMENTO DO ART. 247 DO CPC CITAÇÃO VIA CORREIO QUE PASSOU A 
SER VÁLIDA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 13105/2015 - 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJSP A.I. nº 2091426-06.2016.8.26.0000, rel. Des. Francisco 
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Casconi, 31ª Câmara de Direito Privado, j. 24-5-2016). 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS CONDOMINIAIS EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL PLEITO DE CITAÇÃO VIA POSTAL - POSSIBILIDADE - 
VALIDADE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO COM O ADVENTO DA LEI Nº 13105/15 - DECISÃO 
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Com o advento do novo ordenamento processual civil, a regra 
continua a ser a citação postal, com algumas exceções, nas quais, porém, não estão mais incluídos os 
processos executivos, segundo o que dispõem os artigos 246, §1º, e 247, caput e incisos, sendo possível, 
portanto, a citação pelo correio, conforme requereu o agravante.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2023432-19.2020.8.26.0000; Relator (a): Paulo Ayrosa; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Regional IV - Lapa - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 25/07/2017; Data de Registro: 
21/02/2020). 

 
As custas postais, no importe de R$ 23,55, já se encontram 

devidamente recolhidas a fls. 25. 
 
 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
São Paulo, 11 de dezembro de 2.020 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. vem requerer seja dado ANDAMENTO AO FEITO, 
expedindo-se  a  CARTA DE CITAÇÃO para o Executado, requerida na exordial 
e reiterada na petição retro de fls. 31/32, conforme autorizado pelo artigo 247 do 
vigente Código de Processo Civil e corroborado de modo pacífico pelos nossos 
Tribunais: 
 

“A exigência de citação por oficial de justiça não persiste na nova legislação 
processual, sendo o caso de observância da regra geral e do rol de exceções do art. 247 do CPC/2015, 
que deixou de incluir a execução, como previa o art. 222, “d”, do CPC/1973: “Art. 247. A citação será 
feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto: I - nas ações de estado, observado o disposto 
no art. 695, § 3o; II - quando o citando for incapaz; III - quando o citando for pessoa de direito público; 
IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência; V - 
quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.” (TJSP Agravo de Instrumento nº 2152813-
80.2020.8.26.0000 – 13/10/2020) 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS DECISÃO INICIAL QUE DETERMINA A CITAÇÃO DA EXECUTADA POR 
MANDADO DESCUMPRIMENTO DO ART. 247 DO CPC CITAÇÃO VIA CORREIO QUE PASSOU A 
SER VÁLIDA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 13105/2015 - 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJSP A.I. nº 2091426-06.2016.8.26.0000, rel. Des. Francisco 
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Casconi, 31ª Câmara de Direito Privado, j. 24-5-2016). 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS CONDOMINIAIS EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL PLEITO DE CITAÇÃO VIA POSTAL - POSSIBILIDADE - 
VALIDADE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO COM O ADVENTO DA LEI Nº 13105/15 - DECISÃO 
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Com o advento do novo ordenamento processual civil, a regra 
continua a ser a citação postal, com algumas exceções, nas quais, porém, não estão mais incluídos os 
processos executivos, segundo o que dispõem os artigos 246, §1º, e 247, caput e incisos, sendo possível, 
portanto, a citação pelo correio, conforme requereu o agravante.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2023432-19.2020.8.26.0000; Relator (a): Paulo Ayrosa; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Regional IV - Lapa - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 25/07/2017; Data de Registro: 
21/02/2020). 

 
As custas postais devidas já se encontram devidamente recolhidas a 

fls. 25. 
 
 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
São Paulo, 04 de março de 2.020 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

12ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Destinatário(a):
Percio Camargo de Carvalho
Rua Vadeco Suit, 131, Uberaba 
Curitiba-PR 
CEP 81560-270

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 8.792,67, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 08 de março 
de 2021. Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 2106/2108, 
Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-mail: 
sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

EVERSON DUARTE DE SOUZA, Coordenador do Cartório da 12ª Vara Cível do Foro Central 

Cível, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

EDMIR TEIXEIRA, CNPJ 62023981000140, para fins de averbação no registro de imóveis, 

registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), 

que foi distribuída, no dia 04/12/2020 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título 

Extrajudicial, sob o nº 1117044-19.2020.8.26.0100, à 12ª Vara Cível do Foro Central Cível, em 

que são partes: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA, CNPJ 62023981000140 - 

exequente(s), e PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, CPF 00415050855 - executado(s), cujo 

valor da causa é: R$ 8.792,67(OITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 08 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. que diligenciou e apurou que o endereço atual do Executado é  
Rua Vadeco Suit,  nº149, CEP 81560-270, Curitiba- PR (e não nº 131, como 
constou). 

Dessa forma, requer seja expedida nova CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para o endereço supra declinado. 

 
JUNTA guia de custas postais, no valor de R$ 26,00.  
 

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
São Paulo, 14 de maio de 2.021 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz de Direito: Dr. Fernando José Cúnico

Vistos.

Fls. 38: Defiro. Expeça-se o necessário, tendo em vista o recolhimento de fls. 39.

Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/05/2021 13:25 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0206/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   38:   Defiro.   Expeça-se   o   necessário,   tendo   em   vista   o   recolhimento   de   fls.   39. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 18 de maio de 2021. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/05/2021 15:15 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0206/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 126/135   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   38:   Defiro.   Expeça-se   o   necessário,   tendo   em   vista   o   recolhimento   de   fls.   39. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de maio de 2021. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

12ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Destinatário(a):
Percio Camargo de Carvalho
Rua Vadeco Suit, 149, Uberaba 
Curitiba-PR 
CEP 81560-270

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 8.792,67, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 30 de junho 
de 2021. Solimar Cristina Aurora Bispo, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, tendo em vista a 
devolução da carta de citação com a informação “não procurado” e “ausente”, 
respeitosamente vem à presença de V. Exa. requerer a expedição de CARTA 
PRECATÓRIA para a comarca de Curitiba- PR, para a devida citação e intimação 
do Executado. 

 
 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo, 28 de outubro de 2.021 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

Retro: depreque-se o ato citatório conforme requerido, providenciando a z. 
Serventia o quanto a tanto necessário.

Intime-se.

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/11/2021 09:53 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0442/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   depreque-se   o   ato   citatório   conforme   requerido,   providenciando   a   z. 
 Serventia o quanto a tanto necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de novembro de 2021. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 619/624   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   depreque-se   o   ato   citatório   conforme   requerido,   providenciando   a   z. 
 Serventia o quanto a tanto necessário. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de novembro de 2021. 

           Marianne Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. reiterar seja expedia CARTA PRECATÓRIA para a comarca 
de Curitiba, conforme já requerido, deferido e determinado.  

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo, 30 de novembro de 2.021 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido ao setor para expedição de documento.

Nada Mais. São Paulo, 18 de janeiro de 2022. Eu, Eunice 
Magalhães, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1117044-19.2020.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 8.792,67

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR.

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Airton Pinheiro de Castro, MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), PERCIO CAMARGO DE 
CARVALHO, CPF 00415050855, RG 78405129, com endereço à Rua Vadeco Suit, 149, 
Uberaba - CEP 81560-270, Curitiba-PR, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no 
valor de R$ R$ 8.792,67, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de 
Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1117044-19.2020.8.26.0100

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos. Defiro a expedição da certidão do artigo 828 do CPC. CITAÇÃO do(a)(s) 
executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor 
de R$ R$ 8.792,67, somada à(s) prestação(ões) vincenda(s), acaso existente(s), que deverá(ão) ser 
atualizada(s) até a data do efetivo pagamento, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. 
Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido 
de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do 
Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do 
Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 
depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não 
pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das 
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos 
(art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). 4. Não efetuado o 
pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à 
PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-
se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-
se o depósito na forma da lei. 5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do mandado aos autos. 6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A 
íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, 
sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a 
senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 7. Em sendo a citação por Carta 
Precatória, competirá ao exequente a sua distribuição, comprovando-se nos autos o protocolo, em 
10 dias, depois de disponibilizada nos autos para impressão, ainda que beneficiário da Justiça 
Gratuita. Esta decisão também, por cópia digitada, valerá como mandado. Int.Vistos. Retro: 
depreque-se o ato citatório conforme requerido, providenciando a z. Serventia o quanto a tanto 
necessário. Intime-se."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO CENTRAL CÍVEL
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1117044-19.2020.8.26.0100

o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): PERCIO CAMARGO DE 
CARVALHO, CPF 00415050855, RG 78405129, com endereço à Rua Vadeco Suit, 149, 
Uberaba, CEP 81560-270, Curitiba - PR.

PEÇAS QUE INSTRUIRÃO A PRESENTE: Petição inicial, procuração, decisão.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Antonio Inserra Junior, OAB nº 24198/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 15 de 
fevereiro de 2022. Everson Duarte de Souza, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à parte interessada acerca da expedição da Carta 
Precatória, cujo protocolo de distribuição deverá ser 
comprovado nos autos, em 10 (dez) dias, contados da 
disponibilização da carta nos autos para impressão. 

Nada Mais. São Paulo, 21 de fevereiro de 2022. Eu, Marianne 
Evelin Cappi Cordeiro do Nascimento, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/02/2022 17:04 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   interessada   acerca   da   expedição   da   Carta   Precatória,   cujo   protocolo   de 
 distribuição   deverá   ser   comprovado   nos   autos,   em   10   (dez)   dias,   contados   da   disponibilização   da   carta   nos 
 autos para impressão." 

           São Paulo, 22 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
74

02
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

02
/2

02
2 

às
 1

7:
04

 .

fls. 55



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/02/2022 17:19 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   interessada   acerca   da   expedição   da   Carta   Precatória,   cujo   protocolo   de 
 distribuição   deverá   ser   comprovado   nos   autos,   em   10   (dez)   dias,   contados   da   disponibilização   da   carta   nos 
 autos para impressão." 

           São Paulo, 22 de fevereiro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/02/2022 07:41 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/02/2022 - Véspera de Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 01/03/2022 - Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   interessada   acerca   da   expedição   da   Carta   Precatória,   cujo   protocolo   de 
 distribuição   deverá   ser   comprovado   nos   autos,   em   10   (dez)   dias,   contados   da   disponibilização   da   carta   nos 
 autos para impressão." 

           SÃO PAULO, 24 de fevereiro de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. requerer a juntada aos autos do incluso comprovante de 
distribuição da CARTA PRECATÓRIA expedida para a comarca de Curitiba  

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo, 09 de março de 2.022 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
8B

4F
C

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 IN

S
E

R
R

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

03
/2

02
2 

às
 1

5:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

03
51

21
84

   
  .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
8B

4F
C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 IN

S
E

R
R

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

03
/2

02
2 

às
 1

5:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

03
51

21
84

   
  .

fls. 59



  

 

Rua Engenheiro Costa Barros, nº 534, Cajurú, CEP 82950-420, Curitiba - PR.  

Contato (41) 3779-1369 - contato@advocaciaramos.com 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CIVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

AUTOS Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 

 

 

PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, através de seu advogado que essa subscreve, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do instrumento de procuração em anexo, com a consequente 

habilitação deste Advogado nos autos. 

Ademais, o Executado informa que não possui patrimônio ou outros meios para 

promover a quitação do debito exequendo, razão pela qual pugna para que seja designada uma 

audiência de conciliação, a fim de verificar a possibilidade de um acordo de parcelamento do débito.   

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Curitiba, 30 de março de 2022. 

 

EROL RAMOS       

OAB/PR N. º 47.042      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

1) Diante do comparecimento espontâneo, dou o executado por citado da presente 
ação. Anote-se no patrono constituído para recebimento das publicações.

2) Diga o exequente se concorda com a designação de audiência de conciliação 
postulada.

Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/04/2022 00:56 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Diante   do   comparecimento   espontâneo,   dou   o   executado   por   citado   da   presente 
 ação.   Anote-se   no   patrono   constituído   para   recebimento   das   publicações.   2)   Diga   o   exequente   se   concorda 
 com a designação de audiência de conciliação postulada. Intime-se." 

           São Paulo, 1 de abril de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/04/2022 04:00 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Diante   do   comparecimento   espontâneo,   dou   o   executado   por   citado   da   presente 
 ação.   Anote-se   no   patrono   constituído   para   recebimento   das   publicações.   2)   Diga   o   exequente   se   concorda 
 com a designação de audiência de conciliação postulada. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 4 de abril de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. manifestar-se sobre a petição do Executado de fls. 60, 
informando que NÃO TEM INTERESSE na designação de audiência de 
conciliação, ficando à disposição do Executado para receber eventual proposta 
objetiva de liquidação do débito no e-mail do advogado que esta subscreve 
(inserra.jr@imobiliariainserra.com.br).  

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 04 de abril de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar- salas nº 2112/2114 - salas nº 
2106/2108, Centro - CEP 01501-900, Fone: 21716121, São Paulo-SP - E-
mail: sp12cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

1) Não havendo interesse pelo exequente, deixo de designar audiência de 
conciliação.

Acaso haja interesse, as partes poderão transigir extrajudicialmente, trazendo os 
termos do acordo para apreciação deste juízo oportunamente. Para tanto, observe o executado o 
endereço eletrônico informado às fls. 65.

2) Oportunamente certifique-se o prazo para pagamento e apresentação de 
embargos.

Intime-se.

São Paulo, 05 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/04/2022 01:30 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Não   havendo   interesse   pelo   exequente,   deixo   de   designar   audiência   de 
 conciliação.   Acaso   haja   interesse,   as   partes   poderão   transigir   extrajudicialmente,   trazendo   os   termos   do 
 acordo   para   apreciação   deste   juízo   oportunamente.   Para   tanto,   observe   o   executado   o   endereço   eletrônico 
 informado   às   fls.   65.   2)   Oportunamente   certifique-se   o   prazo   para   pagamento   e   apresentação   de   embargos. 
 Intime-se." 

           São Paulo, 6 de abril de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/04/2022 00:05 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Não   havendo   interesse   pelo   exequente,   deixo   de   designar   audiência   de 
 conciliação.   Acaso   haja   interesse,   as   partes   poderão   transigir   extrajudicialmente,   trazendo   os   termos   do 
 acordo   para   apreciação   deste   juízo   oportunamente.   Para   tanto,   observe   o   executado   o   endereço   eletrônico 
 informado   às   fls.   65.   2)   Oportunamente   certifique-se   o   prazo   para   pagamento   e   apresentação   de   embargos. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 7 de abril de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
B

E
0E

94
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
04

/2
02

2 
às

 0
0:

05
 .

fls. 68



07/04/2022 Email – TATIANA YUMI TEGOSHI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADQzYzkzZmQ0LTc4ZmYtNGJlYy05ZDI0LWVkNWEyMGQ4MTRjMQAQAMySKy3kWkxNjTW7Oy1… 1/1

[Malote Digital] Para juntada no processo correspondente.

admin_malote@tjsp.jus.br <admin_malote@tjsp.jus.br>
Ter, 05/04/2022 19:28

Para: TATIANA YUMI TEGOSHI <ttegoshi@tjsp.jus.br>
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba
que o conteúdo é seguro.

Tribunal de Justi�a do Paran� 
Malote Digital 

Documento Encaminhado

DADOS DO DOCUMENTO: 
Documento: 1 - CARTA PRECAT�RIA - FOLHA DE ROSTO.pdf 
Unid. Organizacional (inicial): Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas
Precat�rias C�veis - Curitiba - (TJPR) 
Funcion?rio (inicial): Jefferson Luiz Andrade 
Encaminhado por: EVERSON DUARTE DE SOUZA 

Essa mensagem n?o deve ser respondida.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81620224542726

Nome original: 1 - CARTA PRECATÓRIA - FOLHA DE ROSTO.pdf

Data: 29/03/2022 19:56:30

Remetente: 

Jefferson Luiz Andrade

Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas Precatórias Cíveis - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 1117044-19.2020.8.26.0100.

Assunto: INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO DILIGÊNCIA POSITIVA, CONF., ART. 915 DO CPC.
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Documento Encaminhado

DADOS DO DOCUMENTO: 
Documento: 2 - CERTID�O - DILIG�NCIA.CITA��O POSITIVA.pdf 
Unid. Organizacional (inicial): Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas
Precat�rias C�veis - Curitiba - (TJPR) 
Funcion?rio (inicial): Jefferson Luiz Andrade 
Encaminhado por: EVERSON DUARTE DE SOUZA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81620224542728

Nome original: 2 - CERTIDÃO - DILIGÊNCIA.CITAÇÃO POSITIVA.pdf

Data: 29/03/2022 19:56:30

Remetente: 

Jefferson Luiz Andrade

Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas Precatórias Cíveis - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 1117044-19.2020.8.26.0100.

Assunto: INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO DILIGÊNCIA POSITIVA, CONF., ART. 915 DO CPC.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CENTRAL DE MANDADOS DE CURITIBA - PROJUDI

Avenida Cândido de Abreu, 535 - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP: 80.530-906

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0004615-43.2022.8.16.0001

Classe Processual: Carta Precatória Cível
Assunto Principal: Citação

Valor da Causa: R$8.792,67
Polo Ativo(s):  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA

Polo Passivo(s):  PERCIO CAMARGO DE CARVALHO
 
 

 

CERTIFICO QUE em cumprimento ao respeitável mandado expedido por ordem de Vossa Excelência

    referente aos autos nº 4615-43.2022.8.16.0001, dirigi-me à Rua Vadeco Suit, nº 149 – Bairro Uberaba,

    nesta comarca, no dia 24/03/2022 mais precisamente às 13:15h e lá estando CITEI E INTIMEI a parte

    PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, o  qual após ouvir a leitura do mandado e da inicial, aceitou a

    contrafé que lhe ofereci e deixou de exarar seu ciente em virtude da prevenção ao vírus COVID19.

Parte afirmou que pelo fato de ter doenças pré existentes e comorbidades, não pode ir até São Paulo para

resolver o problema e suplicou por ajuda.

Telefone: 41 99506-5149.

 
 

 

Curitiba, 29 de março de 2022.
 

Vivian Marcondes Carneiro
Oficiala de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0004615-43.2022.8.16.0001 - Ref. mov. 18.1 - Assinado digitalmente por Vivian Marcondes Carneiro
29/03/2022: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Certidão
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Para: TATIANA YUMI TEGOSHI <ttegoshi@tjsp.jus.br>
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba
que o conteúdo é seguro.

Tribunal de Justi�a do Paran� 
Malote Digital 

Documento Encaminhado

DADOS DO DOCUMENTO: 
Documento: 3 - ATO ORDINAT�RIO - ART. 915 DO CPC.pdf 
Unid. Organizacional (inicial): Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas
Precat�rias C�veis - Curitiba - (TJPR) 
Funcion?rio (inicial): Jefferson Luiz Andrade 
Encaminhado por: EVERSON DUARTE DE SOUZA 
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
B

F
61

72
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

A
 Y

U
M

I T
E

G
O

S
H

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
04

/2
02

2 
às

 1
5:

14
 .

fls. 77



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81620224542727

Nome original: 3 - ATO ORDINATÓRIO - ART. 915 DO CPC.pdf

Data: 29/03/2022 19:56:30

Remetente: 

Jefferson Luiz Andrade

Secretaria - Vara da Acidentes do Trabalho e Cartas Precatórias Cíveis - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 1117044-19.2020.8.26.0100.

Assunto: INFORMAÇÃO COMUNICAÇÃO DILIGÊNCIA POSITIVA, CONF., ART. 915 DO CPC.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS DE CURITIBA - CÍVEL - PROJUDI

Rua Lysímaco Ferreira da Costa, 355 - Térreo - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-100 - Fone: (41) 3210-7704 - E-mail:

ctba-46vj-e@tjpr.jus.br

 
Autos nº. 0004615-43.2022.8.16.0001

 
Processo: 0004615-43.2022.8.16.0001

Classe Processual: Carta Precatória Cível
Assunto Principal: Citação

Valor da Causa: R$8.792,67
Polo Ativo(s):

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA (CPF/CNPJ: 62.023.981/0001-40)
Rua Teodoro Sampaio, 741 - de 569 a 919 - lado ímpar - Pinheiros - SÃO
PAULO/SP - CEP: 05.405-050 - Telefone(s): (11) 3085-1033

Polo Passivo(s):
 

PERCIO CAMARGO DE CARVALHO (CPF/CNPJ: 004.150.508-55)
Rua Vadeco Suit, 149 - Uberaba - CURITIBA/PR - CEP: 81.560-270

   
 

1) Para os fins do contido no artigo 915, §4º, do Código de Processo Civil, promovo a
 presente  ao Juízo Deprecante acerca da citação realizadacomunicação eletrônica pelo senhor oficial de

Justiça deste Juízo, conforme certidão que este acompanha, ao tempo que solicito informações do Juízo
de origem acerca de eventual interposição de embargos e/ou suspensão do feito, com prazo de resposta

.de até 60 (sessenta) dias
 
2) Ademais, será expedida intimação à parte interessada para, querendo, indicar bens

à  penhora e/ou manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, sob pena de devolução da carta
precatória no estado em que se encontra.
 

Curitiba, 29 de março de 2022.
 

Oloir Soares da Silva Júnior
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0004615-43.2022.8.16.0001 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por Oloir Soares da Silva Junior
29/03/2022: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Ato Ordinatório
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao interessado da juntada da carta precatória.
Nada Mais. São Paulo, 27 de maio de 2022. Eu, ___, KATIA 
MARIA LEOPOLDINA ALVES PEREIRA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0426/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao interessado da juntada da carta precatória." 

           São Paulo, 30 de maio de 2022. 
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           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor do ato: "Ciência ao interessado da juntada da carta precatória." 

           SÃO PAULO, 31 de maio de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, não tendo havido 
pagamento, respeitosamente vem à presença de V. Exa. requerer que se efetive a 
PENHORA, por termo nos autos, do imóvel objeto da inclusa certidão atualizada, 
intimando-se o Executado na pessoa de seu advogado, conforme §1º. do artigo 841 
do vigente CPC. 

Após, requer seja expedida carta de intimação à esposa do 
Executado, Cibele Christina de Carvalho, residente à Rua Vadeco Suite, 149 – 
Bairro Uberaba – Curitiba – PR, CEP 81560-270. 

JUNTA demonstrativo atualizado do débito do Executado, 
no total de R$ 31.118,96, para maio/22, e guia de custas postais, no importe de R$ 
27,10. 

           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 01 de junho de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:31/05/2022 14:05:02
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:31/05/2022 14:05:02
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:31/05/2022 14:05:02
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para pagamento e oposição 
de embargos à execução pelo(a)(s) executado(a)(s) Percio Camargo de 
Carvalho. Nada Mais. São Paulo, 02 de junho de 2022. Eu, ___, TATIANA 
YUMI TEGOSHI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1117044-19.2020.8.26.0100 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 3187 do 13º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo  (fls. 103/105), em nome de Percio Camargo de Carvalho.

Fica nomeado o atual proprietário do bem como depositário, independentemente 
de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se o patrono do exequente o e-mail, número de telefone, a fim que o 
Registro de Imóveis proceda o envio do boleto para pagamento.

Com os dados, proceda a Z. Serventia a averbação da penhora, pelo sistema 
ARISP.

Registre-se que a utilização do sistema on-line não exime o interessado do 
acompanhamento direto perante o Registro de Imóveis acerca do desfecho da qualificação, para 
efeito de sanar as exigências, acaso formuladas. 

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Intime-se.

02 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/06/2022 12:15 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0452/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   3187   do   13º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   São   Paulo   (fls.   103/105),   em   nome   de   Percio   Camargo   de   Carvalho.   Fica   nomeado   o 
 atual   proprietário   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se   o   patrono   do   exequente   o   e-mail, 
 número   de   telefone,   a   fim   que   o   Registro   de   Imóveis   proceda   o   envio   do   boleto   para   pagamento.   Com   os 
 dados,   proceda   a   Z.   Serventia   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP.   Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   on-line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   perante   o   Registro   de   Imóveis   acerca   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   efeito   de   sanar   as   exigências,   acaso   formuladas.   Após   a   efetivação   da   medida, 
 intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento. 
 Intime-se." 

           São Paulo, 3 de junho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/06/2022 03:12 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   3187   do   13º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   São   Paulo   (fls.   103/105),   em   nome   de   Percio   Camargo   de   Carvalho.   Fica   nomeado   o 
 atual   proprietário   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se   o   patrono   do   exequente   o   e-mail, 
 número   de   telefone,   a   fim   que   o   Registro   de   Imóveis   proceda   o   envio   do   boleto   para   pagamento.   Com   os 
 dados,   proceda   a   Z.   Serventia   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP.   Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   on-line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   perante   o   Registro   de   Imóveis   acerca   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   efeito   de   sanar   as   exigências,   acaso   formuladas.   Após   a   efetivação   da   medida, 
 intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de junho de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 

por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 
presença de V. Exa. atender ao r. Despacho de fls. retro, informando os dados do 
peticionário para que o Registro de Imóveis encaminhe o boleto referente às 
despesas com a averbação da penhora: 

 
Antonio Inserra Junior 
e-mail: inserra.jr@imobiliariainserra.com.br 
f. 11 30851033 
 

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 06 de junho de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 12 OFICIO CÍVEL 12 OFICIO CÍVEL 12 OFICIO CÍVEL 12 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: EVERSON DUARTE DE SOUZA EVERSON DUARTE DE SOUZA EVERSON DUARTE DE SOUZA EVERSON DUARTE DE SOUZA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1117044-19.2020.8.26.0100

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO EDMIR TEIXEIRA

CNPJ: 62.023.981/0001-40

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

PERCIO CAMARGO DE CARVALHO

CPF: 004.150.508-55

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 8.792,67

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000422669

Comarca: São Paulo - Capital

Endereço do imóvel: Rua Teodoro Sampaio, 741, apto 34
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Bairro: Jardim América

Município: São Paulo - Capital

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 3187

Cartório de Registro de Imóveis: 13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 2/6/2022

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: PERCIO CAMARGO DE CARVALHO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: PERCIO CAMARGO DE CARVALHO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Antonio Inserra Junior

Telefone para contato: (11)3085-1033

E-mail: inserra.jr@imobiliariainserra.com.br

Número OAB: 24198

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 25/06/2022 17:07:3425/06/2022 17:07:3425/06/2022 17:07:3425/06/2022 17:07:34

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: PAULO HUMBERTO ANHAIA NEGRELLIPAULO HUMBERTO ANHAIA NEGRELLIPAULO HUMBERTO ANHAIA NEGRELLIPAULO HUMBERTO ANHAIA NEGRELLI

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: EscreventeEscreventeEscreventeEscrevente
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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� 13� �ficia
 de Registr� de I��veis da C��arca de S�� Pau
�� Estad� de S�� 
Pau
�� Rep�b
ica Federativa d� Brasi
� CERTIFICA que� reve$d� � %ivr� 2 '
Registr� Gera
� c�$sta a �atr)cu
a d� segui$te te�r*
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CERTID	
 DIGITA DE �ATR�CUA
-ada �ais c�$sta e� re
a.�� a� i��ve
 da �atr)cu
a certificada. Verific�u'se a exist2$cia �u $�� de 
t)tu
�s pre$�tad�s at3 08�07�2022. A prese$te certid�� f�i extra)da� s�b f�r�a de d�cu�e$t� 
e
etr4$ic�� �edia$te pr�cess� de certifica.�� digita
 disp�$ibi
i5ad� pe
a I-FRA'ESTRUTURA DE 
CHAVES P:B%ICAS BRASI%EIRA (ICP ' Brasi
)� $�s ter��s da +edida Pr�vis�ria $� 2.200'2� de 24 
de ag�st� de 2001. Para va
idade deve ser c�$servada e� �ei� e
etr4$ic� e c��pr�vada a aut�ria e 
i$tegridade. Trata'se de repr�du.�� aut2$tica das fichas da referida �atr)cu
a� extra)da $�s ter��s 
d� art. 19� A 1�� da %ei Federa
 $� 6.015D1973. De tud�� dF f3. S�� Pau��� 11�07�2022.

PRA�
 DE VAIDADE
Para fi� de a
ie$a.�� e �$era.��� a prese$te certid�� 3 vF
ida p�r tri$ta (30) dias� a c�$tar da data 
de sua e�iss��� se� reserva de pri�ridade� $�s ter��s d� disp�st� $� i$cis� IV d� art. 1� d� 
Decret� Federa
 $� 93.240D1986 e 
etra "c" d� ite� 60 d� Cap)tu
� XVI d� Pr�vi�e$t� CGJ $� 
58D1989� c�� reda.�� d� Pr�vi�e$t� CGJ $� 56D2019 (pr�cess� $� 000.02.004824'6 da 1K Vara 
de Registr�s P�b
ic�s desta C��arca de S�� Pau
�).

Buscas efetuadas p�r* !ata�ia ��ta Sa$pai� ' Extra)da p�r* !ata�ia ��ta Sa$pai�

E��
u�e$t�s* R$    38�17

Estad�* R$     10�85

+u$ic)pi�* R$      0�78

IPESP* R$      7�43

Registr� Civi
* R$      2�01

Trib. de Justi.a* R$      2�62

+. P�b
ic�* R$      1�83

T�TA%* R$    63�69

Guia $�* 128

Pr�t�c�
� $� 365661DPH000422669

S�� Pau
�� 11�07�2022 Ls 09-28-29

Se
� Digita
* 111195331365661205118222X
Para c�$ferir a pr�ced2$cia deste d�cu�e$t� efetue a 
eitura d� QR C�de 
i�press� �u acesse � e$dere.� e
etr4$ic� https*DDse
�digita
.tNsp.Nus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da juntada da Certidão do Registro Imobiliário com a 
averbação de penhora/arresto.
Nada Mais. São Paulo, 02 de agosto de 2022. Eu, ___, Paulo 
Humberto Anhaia  Negrelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/08/2022 09:04 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0679/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   juntada   da   Certidão   do   Registro   Imobiliário   com   a   averbação   de 
 penhora/arresto." 

           São Paulo, 2 de agosto de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/08/2022 00:49 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0679/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   juntada   da   Certidão   do   Registro   Imobiliário   com   a   averbação   de 
 penhora/arresto." 

           SÃO PAULO, 3 de agosto de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, ao final assinado, em atendimento ao r. 

despacho de fls. 108, respeitosamente vem à presença de V. Exa.  requerer seja 
expedida CARTA DE INTIMAÇÃO DA PENHORA ao Executado, com endereço 
à Rua Vadeco Suit, 149 – bairro Uberaba, Curitiba – PR, CEP 81560-270. 

   
JUNTA guia de custas postais, no importe de R$ 29,70. 

 
 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo, 25 de agosto de 2.022 

 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remessa dos autos ao setor para intimação da penhora.

Nada Mais. São Paulo, 26 de agosto de 2022. Eu, ___, Paulo 
Humberto Anhaia  Negrelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

12ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Destinatário(a):
Percio Camargo de Carvalho
Rua Vadeco Suit, 149, Uberaba 
Curitiba-PR 
CEP 81560-270

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 26 de agosto de 2022. Paulo Humberto Anhaia  Negrelli, Chefe de Seção Judiciário.
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 

presença de V. Exa. requerer seja o Executado intimado da penhora na pessoa de 
seu advogado (fls. 60/61), nos termos do artigo 841, §1º do vigente CPC. 

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 06 de outubro de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

Retro: defiro.

Por este ato, resta o executado intimado, na pessoa de seu advogado constituído 
nos autos, em relação à penhora levada a efeito, forte no art. 841, § 1º do CPC.

Intime-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/10/2022 06:22 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0898/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   defiro.   Por   este   ato,   resta   o   executado   intimado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   constituído   nos   autos,   em   relação   à   penhora   levada   a   efeito,   forte   no   art.   841,   §   1º   do   CPC. 
 Intime-se." 

           São Paulo, 10 de outubro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/10/2022 22:58 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0898/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   defiro.   Por   este   ato,   resta   o   executado   intimado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   constituído   nos   autos,   em   relação   à   penhora   levada   a   efeito,   forte   no   art.   841,   §   1º   do   CPC. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 10 de outubro de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, respeitosamente vem à presença de V. 

Exa. requerer, nos termos do artigo 870 do vigente Código de Processo Civil, 
requer seja expedido MANDADO DE AVALIAÇÃO do imóvel penhorado, 
podendo o sr. Oficial de Justiça se valer do método comparativo, diligenciando 
em empresas especializadas na  comercialização de imóveis. 

Tal procedimento, no entendimento do Exequente, encontra 
respaldo tanto na legislação vigente, como nos princípios da economia processual 
e da menor onerosidade ao devedor. 

Deferido este pedido, procederá o Exequente ao recolhimento 
das respectivas custas de diligências. 

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 12 de dezembro de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1117044-19.2020.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

Retro: recolhidas as diligências devidas, expeça-se mandado de avaliação, 
conforme requerido.

Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/12/2022 13:37 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1123/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   recolhidas   as   diligências   devidas,   expeça-se   mandado   de   avaliação, 
 conforme requerido. Int." 

           São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/12/2022 01:50 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1123/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Retro:   recolhidas   as   diligências   devidas,   expeça-se   mandado   de   avaliação, 
 conforme requerido. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de dezembro de 2022. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 

presença de V. Exa. requerer a juntada aos autos da inclusa guia de diligências do 
sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 95,91, conforme determinado. 

  
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 14 de dezembro de 2.022 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao setor para expedição de mandado.

Nada Mais. São Paulo, 15 de dezembro de 2022. Eu, ___, Paulo 
Humberto Anhaia  Negrelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intime-se o exequente para que junte aos autos a Guia de 
Diligências do Oficial de Justiça, uma vez que apenas o recibo 
de pagamento foi anexado.

Nada Mais. São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. Eu, ___, 
Welinton Rodrigues Cobre, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
D

91
D

7B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
LI

N
T

O
N

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
O

B
R

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

02
/2

02
3 

às
 1

4:
23

 .

fls. 138



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/02/2023 06:10 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   exequente   para   que   junte   aos   autos   a   Guia   de   Diligências   do   Oficial   de 
 Justiça, uma vez que apenas o recibo de pagamento foi anexado." 

           São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
D

A
9D

99
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
02

/2
02

3 
às

 0
6:

10
 .

fls. 139



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/02/2023 01:29 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   exequente   para   que   junte   aos   autos   a   Guia   de   Diligências   do   Oficial   de 
 Justiça, uma vez que apenas o recibo de pagamento foi anexado." 

           SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2023. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, ao final assinado, respeitosamente vem à 

presença de V. Exa. requerer a juntada aos autos da inclusa Guia de Diligências  
do sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 95,91, e correspondente comprovante de 
pagamento, conforme determinado. 

  
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 22 de fevereiro de 2.023 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao setor para expedição de mandado.

Nada Mais. São Paulo, 23 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Paulo 
Humberto Anhaia  Negrelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1117044-19.2020.8.26.0100

MANDADO DE AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 100.2023/023053-8

Executado: PERCIO CAMARGO DE CARVALHO, RG 78405129, CPF 00415050855 , com 
endereço à Rua Teodoro Sampaio, 741, apto. 34 - 3º andar - Edifício Edmir Teixeira, Pinheiros, 
CEP 05406-000, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 12ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Airton Pinheiro 
de Castro, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

AVALIAÇÃO, do imóvel no endereço acima, melhor descrito abaixo, nos termos da decisão 
como segue: "Vistos. Retro: recolhidas as diligências devidas, expeça-se mandado de avaliação, 
conforme requerido. Int."

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 22 de abril de 2023. Everson Duarte de 
Souza, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: 

Advogado: Dr(a). Antonio Inserra Junior 
Telefone Comercial: (11)30851033

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020230230538*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Priscila Megumi Tamanaha (23257)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2023/023053-8 dirigi-me à Rua Teodoro Sampaio, 741, apto. 34, no dia 
16/05, às 10h30, quando fui informada pelo zelador que se identificou como 
José de que o executado Percio Camargo de Carvalho era o proprietário, 
mas que o apartamento estava desocupado há anos. Fiz algumas perguntas 
sobre o imóvel e o sr. José informou que o apto. 34 não tinha direito a vaga 
de garagem e que o condomínio estava em torno de R$ 700,00. Não tendo 
como avaliar o interior do imóvel, efetuei buscas em sites de vendas de 
imóveis (ZAP, Quinto Andar e VivaReal) e valendo-me do método 
comparativo avaliei o imóvel em R$ 475.000,00 (Quatrocentos e setenta e 
cinco mil reais). O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 20 de maio de 2023.

Número de Cotas: 1 (Guia Nº 336717 – R$ 95,91)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Página 146: ciência da certidão positiva do Oficial de Justiça.
Nada Mais. São Paulo, 27 de julho de 2023. Eu, ___, Luiz 
Alberto dos Santos Soares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/07/2023 06:11 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0699/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor do ato: "Página 146: ciência da certidão positiva do Oficial de Justiça." 

           São Paulo, 28 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

70
44

-1
9.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
2E

7B
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

07
/2

02
3 

às
 0

6:
11

 .

fls. 148



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/07/2023 02:49 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0699/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor do ato: "Página 146: ciência da certidão positiva do Oficial de Justiça." 

           SÃO PAULO, 31 de julho de 2023. 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
 
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, respeitosamente vem à presença de V. 

Exa. CONCORDAR com a avaliação do imóvel efetuada a fls. 146 (R$ 475.000,00 
em maio/23), prosseguindo-se com as providências para realização de leilão 
eletrônico, nomeando-se a empresa Zukerman Leilões (www.zukerman.com.br), 
como gestora. 

 
           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
 
São Paulo 01 de agosto de 2.023 
 
 

 
ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1117044-19.2020.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

Homologo a avaliação do imóvel constrito, no valor de R$ 475.000,00, em maio 
de 2023.

Anoto ao exequente que a indicação deve recair sobre a pessoa do leiloeiro 
responsável pelo procedimento de leilão eletrônico, não a respectiva empresa.

Diga, pois, o exequente.

Int.

São Paulo, 01 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/09/2023 06:22 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0831/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   do   imóvel   constrito,   no   valor   de   R$   475.000,00,   em   maio   de 
 2023.   Anoto   ao   exequente   que   a   indicação   deve   recair   sobre   a   pessoa   do   leiloeiro   responsável   pelo 
 procedimento de leilão eletrônico, não a respectiva empresa. Diga, pois, o exequente. Int." 

           São Paulo, 4 de setembro de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/09/2023 23:55 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0831/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2023 - Independência do Brasil - Prorrogação 
 08/09/2023 à 08/09/2023 - Suspensão do expediente - Provimento CSM nº 2678/2022 - Suspensão 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   do   imóvel   constrito,   no   valor   de   R$   475.000,00,   em   maio   de 
 2023.   Anoto   ao   exequente   que   a   indicação   deve   recair   sobre   a   pessoa   do   leiloeiro   responsável   pelo 
 procedimento de leilão eletrônico, não a respectiva empresa. Diga, pois, o exequente. Int." 

           SÃO PAULO, 4 de setembro de 2023. 
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               EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 12a.VARA CÍVEL  
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1117044-19.2020.8.26.0100 
EXECUÇÃO 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDMIR TEIXEIRA,  
nos autos da ação em epígrafe que move contra 
PERCIO DE CAMARGO DE CARVALHO, 
 
por seu advogado, em atendimento ao r. despacho de fls.151,  

respeitosamente vem à presença de V. Exa. indicar como leiloeiro DANIEL MELO 
CRUZ – JUCESP 1125, profissional atuante no GRUPO LANCE – 
www.grupolance.com.br, contato@grupolance.com.br, telefone nacional 3003-0577, 
tecnicamente habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP. 

Vale expor que o leiloeiro indicado está devidamente cadastrado 
no portal do TJSP, bem como possui sua matrícula ativa perante a JUCESP, conforme 
abaixo:   

. 
 

           Nestes termos, 
      ESPERA DEFERIMENTO. 
São Paulo 05 de setembro de 2.023 
 

ANTONIO INSERRA JUNIOR-advogado-OAB/24.198/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1117044-19.2020.8.26.0100 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1117044-19.2020.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Edmir Teixeira

Executado: Percio Camargo de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Airton Pinheiro de Castro

Vistos.

O prosseguimento do feito demanda a alienação do imóvel constrito em leilão 

judicial eletrônico. 

Nos termos do art. 883 do CPC, caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, 

que poderá ser indicado pelo exequente. 

Considerando a participação em certames anteriores demonstrando a capacidade 

técnica do profissional, em consonância com o art. 9º § 2º da RESOLUÇÃO nº 236 de 

13/07/2016, para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Danielo Melo 

Cruz que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances. No primeiro pregão, não serão 

admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não  havendo  lance  superior  à  

importância  da  avaliação,  seguir-se-á,  sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá 

por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 

atualizada. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.  

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
12ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1117044-19.2020.8.26.0100 - p. 2 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo 

real das ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: (i) os bens serão vendidos no estado 

de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 

verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; 

(ii) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional; (iii) o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 

poderá apresentar: (a) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (b) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando- se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
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previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 

autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Cumpra- se na forma e sob as penas da Lei. 

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/09/2023 12:14 
 Certidão - Processo 1117044-19.2020.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0846/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP)  D.J.E 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   prosseguimento   do   feito   demanda   a   alienação   do   imóvel   constrito   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   Nos   termos   do   art.   883   do   CPC,   caberá   ao   juiz   a   designação   do   leiloeiro   público,   que 
 poderá   ser   indicado   pelo   exequente.   Considerando   a   participação   em   certames   anteriores   demonstrando   a 
 capacidade   técnica   do   profissional,   em   consonância   com   o   art.   9º   §   2º   da   RESOLUÇÃO   nº   236   de   13/07/2016, 
 para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Danielo   Melo   Cruz   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual 
 serão   captados   lances.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do 
 bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   (i)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   (ii)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional;   (iii)   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (a)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (b)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-   se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
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 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-   se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           São Paulo, 6 de setembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0846/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Inserra Junior (OAB 24198/SP) 
 Erol Ramos (OAB 47042/PR) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   prosseguimento   do   feito   demanda   a   alienação   do   imóvel   constrito   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   Nos   termos   do   art.   883   do   CPC,   caberá   ao   juiz   a   designação   do   leiloeiro   público,   que 
 poderá   ser   indicado   pelo   exequente.   Considerando   a   participação   em   certames   anteriores   demonstrando   a 
 capacidade   técnica   do   profissional,   em   consonância   com   o   art.   9º   §   2º   da   RESOLUÇÃO   nº   236   de   13/07/2016, 
 para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Danielo   Melo   Cruz   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual 
 serão   captados   lances.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do 
 bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   (i)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   (ii)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional;   (iii)   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (a)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (b)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-   se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
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 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-   se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de setembro de 2023. 
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 12ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

Processo nº: 1117044-19.2020.8.26.0100 

 

Daniel Melo Cruz,, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado por este 

E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em 

epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição 

apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 03/11/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 08/11/2023 às 13:45 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 08/11/2023 às 13:45 

Encerramento do 2º Leilão: 30/11/2023 às 13:45 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP Nº 1125 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 12 de setembro de 2023.  

 

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
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